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MUNICÍPIO DE DOUTOR RICARDO
Estado do Rio Grande do Sul

LEI Nº 2.187/2024, de 27 de junho de 2024.
“Abre Créditos Adicionais Suplementares no orçamento vigente”.

Alvaro José Giacobbo, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições e de conformidade com o artigo 54, inciso IV, da Lei Orgânica do Município de Doutor Ricardo, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a presente Lei.

Art. 1º - Abre Créditos Adicionais Suplementares no orçamento vigente, no valor de R$1.163.250,91 (um milhão, cento e sessenta e três mil, duzentos e cinquenta reais e noventa e um centavos), sob códigos e especificações a seguir:


	20.606.0009.2022
	ASSISTÊNCIA TÉCNICA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO A PRODUTORES

	3.3.90.30.00.07.01
	MATERIAL DE CONSUMO ....................................................
	114.000,00

	3.3.90.39.00.07.01
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA
	110.000,00

	26.782.0005.2019
	MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E SINALIZAÇÃO ESTRADAS MUNIC

	3.3.90.30.00.05.01
	MATERIAL DE CONSUMO ....................................................
	325.200,91

	3.3.90.39.00.05.01
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA
	164.050,00

	20.606.0009.1018
	AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS, EQUIP E IMPLEMENTOS

	4.4.90.52.00.07.01
	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2590..........
	300.000,00

	15.451.0005.1010
	ABERTURA, PROLONGAMENTO, PAVIMENTAÇÃO E REFORMA DE VIAS URBANAS

	4.4.90.51.00.05.01
	OBRAS E INSTALAÇÕES .....................................................
	150.000,00

	
	SOMA
	1.163.250,91


Art. 2º - Servirá de recurso para cobertura dos Créditos Adicionais Suplementares abertos no artigo anterior, a arrecadação a maior no valor de R$ 1.163.250,91 da Fonte de Recursos 503 - Apoio Financeiro da União em decorrência de Estado de Calamidade Pública.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Doutor Ricardo - RS, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de junho de 2024.
ALVARO JOSE GIACOBBO
PREFEITO MUNICIPAL
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